
  

                                                                           

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

   
             Portaria SPPREV 365, de 11-09-2014 

 

Altera dispositivos da Portaria SPPREV 129, de 5-4-2013, 

alterada pela Portaria SPPREV 223, de 11-7-2013, que 

estabelece procedimentos e critérios relativos à mobilidade 

funcional, mediante Progressão 

 

O Diretor Presidente da São Paulo Previdência – SPPREV, considerando a deliberação 

do Conselho de Administração, bem como o disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar 

1.058, de 16-9-2008 e alterações posteriores, resolve: 

 

Artigo 1º- Ficam alterados, na conformidade desta portaria, os dispositivos da Portaria 

SPPREV 129, de 5/4/2013, a seguir mencionados: 

 

I– O § 2º do artigo 8º, que passa a dispor: 

 

“§ 2º – O Diretor Presidente constituirá comissão, composta por um representante de 

cada Diretoria e um representante da Presidência da SPPREV, a qual caberá a validação da 

documentação comprobatória e avaliação da pertinência dos eventos apresentados, conforme o 

disposto no item 2, do § 1º deste artigo. 

 

1. A comissão será composta por 5 membros titulares e seus respectivos suplentes.” 

 

II- O caput do Artigo 11, que passa a dispor: 

 

“Artigo 11– Caberá ao Gerente de Recursos Humanos a publicação no Diário Oficial do 

Estado, até o último dia do mês de agosto de cada ano, da classificação geral e final em ordem 

decrescente.” 

 

III – O Anexo I a que se refere o artigo 7º: 



  

 

 



  



  

 
 



  

 
 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

           CBA


